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MATEUS GOMES BEZERRA
CNPJ n° 45.137.602/0001-23,

INSC. MUNICIPAL: 2.544.5-0686 - INSC. ESTADUAL: 16^i
Rua Capitão Lindolfo, n° 159, Bairro Jd. Rogério, P^^b^i-PB

Contato: (83) 9.9606-7222 <h
0;

J. t/lFls.,^ÍKatenCaí de em
.  Rubrica
X.CLP X

A:
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS-PB

REFERENTE:
PREGÃO PRESENCIAL N" 00008/2023 - SRP
DATA DA REALIZAÇÃO: 27 de Abril de 2023
HORÁRIO: lOhOOmin.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais para
manutenção de bens e imóveis, de forma parcelada, destinados a manutenção das atividades
do município de Cajazeirinhas-PB.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

í
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Rubrica
CLPINSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

MATHEUS GOMES BEZERRA

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

MATHEUS GOMES BEZERRA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Pardal, EMPRESÁRIO, nascido(a) em

24/07/1988, n° do CPF 061.233.654-95, residente e domiciliado na cidade de Pombal - PB, na RUA ODILON LOPES,
n« 250, ANDAR 1 CENTRO, CEP: 58840-000.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968,1, CC).

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) .  - ..
A empresário individual adotará como nome empresarial: MATHEUS GOMES BEZERRA, e usará a expressão BGM
CONSTRUCOES como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) ^ ,
O capitai será de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), totalmente subscrito e mtegralizado, neste ato, da seguinte
forma: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) em moeda corrente do País

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC)

O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA CAPITAO LINDOLFO, n- 159, JARDIM
ROGÉRIO, Pombal - PB, CEP: 58840000.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)

O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N= 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE N® 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n“ 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, Inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar Impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)

A Empresa iniciará suas atividades em 26/01/2022  e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Pombal - PB, 26 de janeiro de 2022

MATHEUS GOMES BEZERRA
Empresário
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Rubrica
CLP

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MATHEUS GOMES BEZERRA consta assinado digitalmente por.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MATHEUS GOMES BEZERRA06123365495

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/02/2022 11:52 SOB N° 25101434571.

PROTOCOLO: 220057311 DE 02/02/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201413872. CNPJ DA SEDE: 45137602000123.

NIRE: 25101434571. COM EFEITOS 00 REGISTRO EM: 26/01/2022.

MATHEOS GOMES BEZERRA

/1/

JUCER lMARIA DE FATIMA VENTORA VENANCIO

SECRETÁRXA-GERAL

WWW. redesõjn.pb. gov.bc

se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respecti^s portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

ri

VI
A validade deste documento.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP

<h
%

Ví

ü>a Fis

Ru brica
^ CLP

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP

A  Empresa MATHEUS GOMES BEZERRA , estabelecido(a) na RUA
CAPITAO LINDOLFO, 159 , JARDIM ROGÉRIO, Pombal - PB, CEP: 58840-

000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e
sob as penas da Lei. que se enquadra na condição de

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.
declara.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Pombal - PB, 26/01/2022

MATHEUS GOMES BEZERRA

Empresário

● Este documento foi gerado no portal Redesim PB
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

(p,-
Ví
d>

clFIs. tv(/)

Rubr/ca
^ CLP

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MATHEUS GOMES BEZERRA consta assinado digitalmente por.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MATHEUS GOMES BEZERRA06123365495

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/02/2022 11:52 SOB N" 20220042330.

PROTOCOLO: 220042330 DE 02/02/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201413864. CNPJ DA SEDE: 45137602000123.

NIRE: 25101434571. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/01/2022.

MATHEDS GC»4ES BEZERRA

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENAHCIO

SECRBTÁRIA-GBRAL

wwiif. redeslm. pb. gov. br

A validade deate docuraento, ae impresso, íica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
informando seus respectivos códigos de verificação.
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dec^abouí;blank26/04/2023, 09:47 Ví
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
/Rubrica

CLP ̂
4

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

03/02/2022COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

45.137.602/0001-23
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

MATHEUS GOMES BEZERRA

PORTE
título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)

BGM CONSTRUCOES
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.444)^9. Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS _  _

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

213-5 ● Empresário (Individual)

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R CAPlTAO LINDOLFO
áàAA**»*159

UFMUNICiPlO

POMBAL
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM ROGÉRIO
CEP PB
58.840-000

TELEFONE

(83) 9606-7222
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUCAOBGM@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/02/2022SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL

(●) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes_ na Resolução CGSIM n° 51. de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos enfes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/04/2023 às 09:47:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aboutiblank
Impresso por convidado em 02/08/2023 18:21. Validação: 5DCB.6FFC.4814.BC9B.0356.56DE.919A.BA92. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 42039/23. Data: 10/05/2023 12:17. Responsável: Eduardo A. Santos.

156

156



1?;
Zi<

%Q>

aFis. a)
c/>

Rubrica
, CLP

r’ tvi

\

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MATHEUS GOMES BEZERRA
CNPJ: 45.137.602/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:08:10 do dia 01/03/2023 <hora e data de Brasííia>.
Válida até 28/08/2023.

Código de controle da certidão: CF40.8BCA.F9A3.48DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

9
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

.vO s:
Ví

:?■
Q-Fis. O)'

</5(

R^Jbrica
^LPCERTIDÃO

Emitida no dia 26/04/2023 às 09:47:47CÓDIGO: D2BB.B3A4.BD9B.0AD9

Nome Empresarial:
MATHEUS GOMES BEZERRA

Endereço:
CAPlTAO LINDOLFO PIRES
Bairro:
JARDIM ROGÉRIO
Inscr. Estadual;
16.423.673-2

Complemento:Número:
159

CEP:
58840-000

Município:
POMBAL

Situação Cadastrai:
ATIVO

CNPJ/CPF:
45.137.602/0001-23

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página w>aaa/.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL
08948697000139

PC MONS VALERIANO PEREIRA Rubrica
V CLP

■ r-

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
INSCRIÇÃO MUNICIPALDATA DE EMISSÃO VALIDADENÚMERO DA CERTIDÃO

2.544.5-068690 DIAS02/03/2023001132

DADOS DO REQUERENTE
Nome/Razão SocialCPF/CNPJ

45.137.602/0001-23 MATHEUS GOMES BEZERRA
Numero:

Endereço:
R CAPITAO UNDOLFO 159

Bairro:

JARDIM ROGÉRIO
Qofnplemento:

DADOS DA CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes
desta Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa,

até a presente data, para o requerente acima.

FINALIDADE

OBSERVAÇÃO

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham  a ser
posteriormente apurados. Do que constar, passamos  a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E
AUAISQUER ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSiVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESTA

POMBAL 02 de março de 2023

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO.

Emitido por TRIBUTACAO
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Consulta Regularidade do Empregador26/04/2023. 09:48

CAtXA
'A

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

45,137.602/0001-23

MATHEUS GOMES BEZERRA

RUA CAPITAO LINDOLFO 159 / JARDIM ROGÉRIO / POMBAL / PB / 58840-
000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
identificada encontra-se em situação regular perante oempresa acima

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.quaisquer

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/04/2023 a 12/05/2023

Certificação Número: 2023041302455428697737

Informação obtida em 26/04/2023 09:48:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultaCTf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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UDICIÁRIOPODER

JUSTIÇA DO TRABA.LHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

TSIome: MATHEUS GOMES BEZERRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.137.602/0001-23

Certidão n°: 8981226/2023

Expedição:

Validade:

de sua expedição.

01/03/2023, às 17:09:46

28/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MATHEUS GOMES BEZERRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 45.137.602/0001-23, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da ConsolidaçãoCertidão emitida com base nos arts.

acrescentados pelas Leis ns.das Leis do Trabalho, “  12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

de responsabilidade dos

13.467/2017,

Os dados constantes desta Certidão são

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de sua

Tribunal Superior do Trabalho na

a Certidão atesta a empresa em relaçao

A aceitação desta

autenticidade no portal do

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e juridicasnecessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

firmados perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

contiver força executiva.

de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal.

cir.0.-íU.jeF
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 45.137.602/0001-23

Razão Social: MATHEUS GOMES BEZERRA

Nome Fantasia: BGM CONSTRUCOES

Certidão emitida às 09:49 de 26/04/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.

4, A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus,br/certo/vaIldarcertid:

código de validação: MtlH.yrtM. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalhp<^

e insira o

Impresso por convidado em 02/08/2023 18:21. Validação: 5DCB.6FFC.4814.BC9B.0356.56DE.919A.BA92. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 42039/23. Data: 10/05/2023 12:17. Responsável: Eduardo A. Santos.
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PREFEITURA OE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para as devidas comprovações, sob as penas da Lei, que a

MATEUS GOMES BEZERRA, inscrita no CNP3empresa

45.137.602/0001-23, localizada na Rua Capitão Lindolfo, n° 159, Bairro

Jardim Rogério, Pombal-PB, CEP 58 840-000, forneceu a este município

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL E EPIs conforme PREGÃO

PRESENCIAL No 014/2022 E CONTRATO N° 0256/2022 e também forneceu

MATERIAIS ELÉTRICOS EM GERAL conforme PREGÃO PRESENCIAL

030/2022 E CONTRATO N° 0380/2022.

Nada tendo o que desabone, subscrevo-me dando plena veracidade das

informações prestadas.

Pombal-PB, em 02 de MARÇO de 2023.

1

xO‘i I ‘

ABMAEL DE SOUSA LACERDA
CPF n° 132.872.144-20

- Prefeito Constitutíonal-

1® OFfClO DE NOTAS E REGiSTOO DE IMÚ\.'EJS Joséfcnundei.SW.Ctntfo-CÍP 5SÍIM00-?onb;l-P[(

CARTÓRIO CEL JOAO QUEIROGA

de ABHAEL OE SOUSA

àf7\Dou fé. POMBAL-PB.

Reconheço POR 8EHE
LACERDA. Em test/i

06/03/2023

a firma

da ve&çL
.

w-Kí-t-
Selo

Confira o ato^
EMOLUM.; 12,SO

ipo ^1125*2NMW
ii^ttps://selod|aitaI.{jpb.ius.br
FARPEM: 0,38 FEPJ: 2,301mP: 0,20

<-
!■ 0' Cio itç Nol r.

'!■ . i!*> n
Ci.205.^1 c●> ●í

)30.1'

a.

CNPJnS 08.948.697/0001-39 ●
Praça Mons. Valeríano Pereira, 15,12 Andar, Centro - Pombal-PB - CEP 58 840-0

Telefone/Fax: (83) 3431-2204
www.pombal.Db.gov.br w (/■í

VImpresso por convidado em 02/08/2023 18:21. Validação: 5DCB.6FFC.4814.BC9B.0356.56DE.919A.BA92. 
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PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO - 030/2022
CONTRATO N": 380/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENIRE SI CELEBRAM O
município de POMBAI.. ESTADO DA PARAÍBA, E A
EMPRESA: MATHEUS GOMES BEZERRA, TENDO POR
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município de
Pombal, Estado da Paraíba, com Sede na Praça Mons. Vaicriano Pereira. 15. 1° andar, Centro. Pombal-Pb.
CEP.: 58.840-000. inscrito no CNPJ sob o n.° 08.948.697/0001-39,  ora representado pelo Senhor Prefeito
Municipal Abmael de Sousa Lacerda, portador do CPF/MF n.® 132.872.144-20, RG n.° 249.256- 2"VIA -
SSP-PB re.sidentc e domiciliado à Rua Vicente de Paula Leite, 611. Centro, Pombal-Pb.. e de outro lado,
como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a F.mpresa: MATHEUS GOMES
BEZERRA, localizado na Rua Capitão Lindolfo. rf 159, Bairro Jardim Rogério, Pombal-PB. CEP:
58.840-000, inscrito no CNPJ sob o n® 45.137.602/0001-23, representado por Matheus Gomes Bezerra,
inscrito no CPF sob o n® 061.233.654-95 e no RG sob o n® 2490722 SSP/RN.

As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de.Contrato Administrativo
e na melhor forma de direito, têm. entre si. ajustado o presente, subordinados à Lei Federa! n.® 8,666/93 e
suas alterações posteriores, bem como vinculado ao pregão prc.sencial n.® 030/2022.

CLÁUSULA PRIMEI^ - DOS FUNOAMENTOS DO CONTRA TO:

1.1 Este contraio decorre da licitação modalidade pregão pre.sencia! registro de preço - 030/2022.
processada nos lennos da Lei federal n® 10.520, dc 17 dc Julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente,
que couberem, as disposições da Lei federal n° 8.666, de 21 dejunho de 1993. com alterações posteriores.
Lei 123/2006 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e ainda Com fulcro nos Decretos
Municipal n.® 1.995/!8e2071/20!9.

no

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRA TO:

2.1 O presente contrato tem por objeto: aquisição de MATERIAIS DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL
rón. iuscriminaçAo IMI)MARCA

FOLHA DF MOI- BRANCO Dl- 15 MM 1.60X2.-20
2  COMPRl-SSOR DI-: AR 8.5 PÚS 241.I I ROS 220V

. QrANT.P.lMTAHIO P.TOT.AL
425,00

1 770.00
10 4,250,00

3..‘i40.(K2
II.ORAPACK IJNII)

)
40.00

280.00
14.760.00

SNUS
TRAMONriNA UNID

UNI)
UNI)
UNI)

UNI)

IRWIN
IRWIN

6  ANFL ÜJ: ENCAIXE PARA MANGUEIRA
7  BROCA CHATA PARA MADEIRA I I/I6"
8  BROCA CHA TA PARA MADEIRA 13/16"
II TAMPÀt) Dl- CHÂO ARTICULADO DE FERRO CA.STRTON

l UNDIDO 600MM Dl- DIÂMETRO PARA ESGOTO E
AGUAS PLUVIAIS

12 TUBOFF.RROCIIAPAN“ 14 I"CV6MT AÇO

10 4,00
10 .30.00

28.00
738.00

10
20

ce:arensi;
UND 20 164.00 3,280.00

Prefeitura Municipal de Pombal-Pb.
Sedena Praça Mon.s. Valeriano Pereira. 15. 1" andar. C'entn\ Pombal-PH. CIvI*.: 58.84D-I

08.948,697/0001-.39

18
[PDF] Contrato, Doc. 49128/22. Data: 17/05/2022 17:08. Responsável: Eduardo H. M.Ulves.
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HND 20 228.00 4..^00.00U TUnOI liRRO CHAPAM® 14 l.l/2"C/ftMT A(,’0
CPARHNSr:

343.00 (0 2W.0030AÇO (JNIO27 TUI30 (JAI.VANI/.AIX) 2" 6M I'
CI-ARHNSI-

520.00UNÍ) 30 I.S.AOO.üOAÇO
CliARENSIi

SIAR
34 POI.IIA Dt; MAOUIRIT RRFINAiX) Dl: 09MM ll.OKAPACK IJNll)

1.10X2.20
36 RFCriS l RO DR l’Ri;SSÀO Dl: Vi CÜMl.RAO MIH AÍS DND

28 ri IBO CiAl.VANI/ADO 3" 6MT

UNI)29 DISi n Dli Di SIÍ.ASl I'. 114X22MM

ACABAMIiNTO

30 7.00 210.00
8 800.(H)176.00.50

80.0050 4000.00

uoM!-<i.\TRON Mi TRO
JOMARÍ A L'ND

100 1 10.00
6t).00

32 000.00

41 CAB(M7r; Rl-DB UTP (’AT. 5
46 PORCA .5/16
48 SELIM COl.KTOR LSCiOIO COM IRAVA 90® A.SI»1;RBRAS

150X100MM
49 EI.F.MF.NTO VAZAIX) CIMENTICIO COBOÜÓ CMLNIO

39X39X7(MODLLÜS VARIADO.Sl
50 TKl.HA ONDUI.AOA DH FiBR(X'ÍMKNTO SHM l.iMBRUl.HE UNID

AMIANTO 153X1.lO.SMMClNZA
51 ILLIIA ONDULADA DL LIBROCIMLNTO SRM UMBRUI ITK UNID

AMIANTO 213X1.10. 5MM CINZA
52 ILLIIA ONDULADA DL LIBROCIMI-NTO SRM; UMBRULITL: UNID

UND

UND

AMIANTO 244XLI0. 5MM CINZA
55 BOTINA Di: PRO TIÍÇAO.
58 TUBO DÍ: PVC CORRUGADÜ PARA L.SGOIX) Dli

I50MM CV 6M MARROM
59 TUBO DF PVC CORRIKÍADO PARA ESGOTO DF PI.ASNIKI UNID

200MMC/6M MARROM
60 TUBO PVC' RiC.IDO, SOLDÁVi:!.. PARA AGUA, DL NORDi:.STL UNID.

50MM a 6M

UNID.
UNID

KARDLCin;
PLASNOti

0.30200c 4o.no«00

3000 13.30 39.900.00

50 70.U0 .3.500.00

30 97.00 2.910.00

50 101.00 5.050.00

600 56.00
380.00

33.6(H).(M)
380.(HKJ.00KHK)

59.1MK).00100 590.00

100 135.00 13.500.00

639.540,00ToUl:

CLÀÜSVLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

3.1 O valor total deste contraio, a base do preço proposto, é dc R$ 630.540,00 (Seiscentos e Trinta c Nove
Mil e Quinhentos e Quarenta Reais).r

nCLÁVSVLA QUARTA ~ DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS:
[)4.1 Os preços registrados permanecerão fi xos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

4.2 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico- fi nanceiro,
a ser feita, preferencial mente, através de notas fi scais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de
fabricante ou outros que demonstrem Indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.
4.3 Para a concessão desta revisão, a empresa deverá còmúnicár á Prefeitura Municipal de Pombal à
variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos
comprobatórios da majoração.
4.4 Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos bens pelo preço
registrado, mesmo que a revisão seja posleriormente julgada procedente.
4.5 A pedido do fornecedor.

Prefeitura Municipal de Pofnbal-Pb.
Sede na Pniça Mons. Vulcriano 1’crcira. 15. I” andar. Centro. )’ombal-Pll. C'I:P.: 58.840-(K)0. CNPJ .sobo n."

O8.948.697/0t)Ol-39

l  v*
[PDF] Contrato. Doc. 49128/22. Data: 17/05/2022 17:08. Responsável: Eduardo H. M. Altós.
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CLÁUSULA QUINTA - g/< DOTAÇÃO:

5,1 As despésàs decoíteritès do objeto da presèrite licitação, cófrèrão por cdnla do orçamèrito vigente 2022
seguintes dotações: 02.010 Gabinete do Prefeito - 04 122 2015 2002 Manutenção do Gabinete do

Prefeito - 02.020 Procuradoria Geral do Município  - 04 122 2015 2006 Manutenção da Procuradoria Geral
do Município - 02.030 Secretaria de Administração  - 04 122 2015 2007 Manutenção da Secretaria de
Administração - 02.040 Secretaria de Planejamento  e Acompanhamento da Gestão - 04 122 2015 2008
Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento e Acompanhamento da Gestão - 02.050
Secretaria de Finanças - 04 123 2015 2010 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças - 02.060
Secretaria de Educação - 12 368 1050 2031 Manutenção das Atividades da Educação Básica - Outros
Recursos- 12 368 1050 2032 Manutenção das Atividades de Outros Programas FNDE - 12 365 1050 2025
Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 30% - 12 361 1050 2016 Manutenção do Ensino Fundamental -
Fundeb - 30% - 12 368 1050 2017 Manutenção do Transporte Escolar - 02.070 Secretaria de Saúde - 10
301 1049 2038 Manutenção da Secretaria de Saúde - Ò2.080 Secretaria de Agricultura e Abastecimento -
20 608 2015 2045 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento - 02.090
Secretaria de Infra-Estrutura e Desenvolvimento Urbano - 15 122 1053 2047 Manutenção das Atividades
da Secretaria de Infra-Estrutura e Desenvolvimento Urbano - 02.100 Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social - 08 244 1046 2050 Manutenção das Atividades da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social - 02.110 Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo - 13 122 1052 2061
Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura, Esportes e l urismo - 02.120 Secretaria dé Indústria
e Comércio - 04 122 2015 2065 Manutenção das Atividades da Secretaria de Indústria e Comércio -
02.130 Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 18 122 1053 2067 Manutenção das
Atividades da Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 02.140 Secretaria de
Transportes e Trânsito - 26 122 2015 2071 Manutenção da Secretaria de Transportes e Trânsito - STTrans
- 4490.30 99 15001000 Material de Consumo.

nas

C

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados da apresentação da nota físcal/fatura no protocolo
da Prefeitura Municipal dè Pombal/PB.
6.2 O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada.
6.3 O pagamento somente será efetuado após o ''atestd\ pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou.
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratóríos proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento alé a data do efetivo pagamento à taxa de
6% (seis por cento) ao ano. aplicando-se a seguinte fórrnula:

r

EM = IxNxP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

Prefeitura Municipal de Pombal-Pb.
Sede na Praça Mons. Valeriano Pereira, 15. 1” andar. Centro. Pombal-PB. CEP.: 58.840-000. CN

08.948.697/0(K)l-39
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I = (Tx/Í00>

365

Tx = utilizar IPCA (IBGE)
N " Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP - Valor da Parcela cm atraso

CLÁVSVLá sétima - DOS PRAZOS, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E VIGÊNCIA:

7.1. A entrega será de forma parcelada de acordo com a necessidade da Prefeitura e quando requisitada,
deverá ser em entregue em até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de fomecimento/compra,

contendo a especitlcaçào dos materiais, marcas e  a quantidade, devidamente autorizada e identilicada.
7.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora.
7.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo dc 02 (dois) dias, pelo (a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
7.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parle, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, a contar da notificação da contratada, às .suas custas, .sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
7.5. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias. contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade c quantidade dos materiais e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

7.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o .subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.
7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
7.7.0 início da execução do contrato será 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do contrato.
7.8 O Contraio vigorará a contar de sua assinatura pelas parte.s ate o dia 31/12/2022. O prazo constante
nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art.
57 da Lei Federal n.® 8.666/93.

/

CLÁVSULA OITAVA ~ !>AS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado,  a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente
com as especificações, constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado:
8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRA TAPO:

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes ho Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamenic seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

Prefeitura Municipal de Pontbal-Pb.
Sede na Pra<;a Mons. Valcriano Pereira. 15. r'andar. Cenlro. Pombal-PB. CLP.; 58.840-000. C‘NPJ sob o n.‘

O8.948.697/ÓO01-39

0  ú
21
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9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela Administração,
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante-

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do material, de acordo com os artigos 12, 13. 18
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990):

9.1.3. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto fora dos padrões e
normas técnicas, no prazo de 48 (quarenta e òitò) horas, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades:
9.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;
9.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
9.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmcnte. as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das, prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 1’crmo
de Referência ou na minuta de contrato;

9.I.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem pennitir a utilização do trabalho dp menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre:
9.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na e.xecução do contrato.

c

CLÁUSULA DÉCIMA - DÁ ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO:

10.1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmcnte pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos

casos previstos no An. 65 e será rescindido, dc pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77. 78 e 79
da Lei 8.666/93.
10.2 A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666. dc 1993.

C
CLÁUSULA DÉCIMA PRiMElRA - DAS PENALIDADES:

11.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela incxccuçâo total
ou parcial do objeto:

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato c outras obrigações assumidas, quando
considerados faltas leves, e a determinação da adoção dus necessárias medidas dc correção;
b) Multa, observados os seguintes limites:
b.l) de 0.3% (três décimos por cento) por dia, a parlir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento
do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do material não
entregue;
b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material não entregue, a partir do primeiro dia útil
subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no c^o de atraso superior a 30
(trinta) dias na entrega dos bens constantes do instrumento contratual, ou entrega de objeto com vícios ou

Prefeitura Municipal dc Pombal-Pb.
Sede na l’raça Mon.s. Valcriano Pcrcird. 15. Inundar. Cenlro. l*oinbal-P!J. CLP.: 5K.84()-()00. CNPJ .sob (» n.'
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defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora
das especificações contratadas:
b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição
prevista neste Contrato c não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da
comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência,
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. c
suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município,
d) Declaração de inidoneidade para contratar com  a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida n reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade,
í 1.2 O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam
suficientes, a ditérença será cobrada de acordo com a legislação cm vigor.
11.3 As sanções previstas nas cláusulas *‘a)*' a “c)” poderão scr aplicadas cumulativamentc. ou não. dc
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade j^ra
licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis.
II.4 As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses dc caso fortuito ou força maior, devidamente
justificado e comprovado, ajuizo da Administração,
a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o
atraso no fornecimento for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que fixará
novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
11.5 A inexecução parcial ou total do contratado, nos lermos do art. 79 da l.ei Federal n®. 8.666/93 poderá
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis,
observada a conclusão do processo administrativo pertinente:

1 i .6 As partes não .serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de
eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil.
11.7 As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias. a
contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas.
Em caso de inexistência ou Insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município c cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.8 Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III c IV. do artigo 87. da Lei n” 8666/93 e
alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:
1 1.9 Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
11.10 Tenham praticado ato.s ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação:
11,11 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUl^DA - DO FORO:

12.1 Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de Pombal. Estado da Paraíba, para dirimir questões
resultantes ou relativas á aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera Administrativa.
12.2 E por estarem assím Justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora
ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo,  que é feito em 02 (Dois) vias de igual
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teor. na presença dc duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE,
no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 61.

Parágrafo Único, da l.ci Federa! n.” 8.666/93. tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos.

POMBAL/PB. 10 de maio dc 2022

AbiTOerde Sousa Lacerda >

REPtITO/ CONTRATANTEc

MATHEUS OOMESBEZF.RRA
CNPJ n" 45.137.602/0001-23

Matheus Gomes Bezerra
CPF n°061.233.654-9.'í
RG íf 2490722 SSP/RN

CONTRATADO

TESTEMUNH
2.®1.®

5WsIfi3

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

r

Prefeitura Municipal de Pombal-Pb.
Sede na Praça Mons. Valeriano Pereira- 15. 1" andar. C^entro. Pombal-PB. .S8.84(MM)0. CNPJ sobe n.‘

0«.‘M8.697/()001.39
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PRFGÃO PRFSENC IAL REGISTRO DE PRECO 014/2022
CONTRATO N": 265/2022

TERMO Dlí CONTRATO QUK l:N I RL SI (.T.:i iUÍRAM
O município D!-: POMBA!... ESTADO DA PARAÍBA.
E A HMPRHSA: MATMEUS GOMES BEZERRA.

1‘ENDO POR OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MA TITUAIS
ELÉ TRICOS EM GERAL.

Dc um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município
de Pombal. Estado da Paraíba, com Sede na Praça Mons. Valeriatio !\’rcira, I I" andar. Centro.
Potnbal-Pb, CEP.: 58.840-000. inscrito no CNPJ sob o n." 08,948.607/0001 -,T). ora representado
pelo Senhor Prefeito Municipal Abmael de Sousa Lacerda, portador do CPl /MI n.‘' 142.872.144-
20, RG n." 249.256- 2“VIA - SSP-PB residente e domiciliado à Rua Vicente de Paula Leite. 61 t.
Centro. Pombal-Pb.. e de outro lado. como CONTRATADO, e assim denominado no presente
instrumento, a Empresa: MATHEUS COMES BEZERRA, localizado na Rua Capitüo l .indolTo.

159. Bairro Jardim Rogério. Pombal-PB. CEP: 58.840-000, inscrito no CNPJ sob o n"
45. 1.47.602/0001-23. representado por Matheus Gomes Be/.erra. inscrito no CPT sob o n'’
061.233.654-95 e no RG sob o n" 2490722 SSP/RN.

.As partes a.ssim nomeadas e qualillcadas. peio presente instrumento particular de Contrato
Administrativo e na melhor forma de direito, tem. entre si. ajustado o presente, subordinadas à ●
l.ei Tederal n.'* 8.666/93 e sua.s alterações posteriores, bem como vinculado ao prcgào presencial
n.'’014/2022.

<>n

CL iUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTR.A TO:

l. I Este contraio decorre da licitação modalidade pregüo presencial registro de preço - 014^2022.
processada nos termos da Lei federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. aplÍcando-sc
subsidiariamente. no que couberem, as disposições da Lei federal n" 8.666. de 21 de junho de
1993. com alterações posteriores. Lei 123/2006 c demais normas regulamentares aplicáveis ã
espécie c ainda Com fulcro nos Decretos Municipal n.® 1.995/18 e 2071/2019.

CLÁUSULA SECUNDA - DO OBJETO DO CONTRA TO:

2.1 O presente contrato tem por objeto; aquisição de MATERIAIS ELÉTRICOS EM GER.AL,
conforme quadro abaixo:

i)is( kiMiN.A<;:.\o
ALUMÍNIO

MAU( A
PARA INCA

I NII). DI AM.IM NMÁklOP. lOtAI
-■54.50UNI) -M) O.fiOARKUliLA

i.I.I-:iR()lHUO20MM
EM

2 ARRtILt.A
} I.LTRODU IO 25MM

211 CABO Ml.it. lIPt.L.X TRIFASICO 4XI0MM
QUADRUFI.I.X

27 CAIXA
PADR.ÀO r.NlvRCtlSA

2H ( AIXA Di: MIÍDIÇAo TRII ÁSICA PADRÃO tNPl.ASI
i;nkrgisa

.16 CI.I:A IS IKIl .ÃSKOSi.M PR} c;o

.18 CORD.ÀO 750V 2X1.00MM

.10 CURVA SOl.D.ÁVm PVC 20MM
●19 Dl.SJUNTOR MONOl ÁSICO 50 IIPü DtN
59 DtSJlT^lOR rR||ÃSIC()70 IIPODIN

EM AUíMlNIO PARA INCA

SIL

MONOr.ÁSICA INPI.ASlDl. MEDIÇÃO

PLASNiriA

UND 50 0.69 .14.50

METRO 500 V..0) 4,650.00

l^NID, .10 66.50 1 ,995.00

UM) .10 17.1.00 5. !90.0{l

I.
I EKI !()

Pl..ASNi: iAL
iRlEL
IRiL.I.

PAR 40 0.15 6.í)t)
Ml TKO

UNI)
|:NID.
(íNII)

500 1.50 750.00
45.00

575.00
1.927.50

50 0,90
I 1.50

128.50
50
15
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Sede na l^raça Mons. Vaicriano Pereira. 15. E andar. C eiUro. Pombal-PB. C FP: 58.8 IO-0/fü./( '

n."{)8.948.697/OOOÍ-39
‘‘J sob o

V
19

[PDF] Contrato. Doc. 40121/22. Data: 27/04/2022 06:17. Responsável: Edu^do
Impresso por convidado em 02/03/2023 09:46. Validação: 16A5.9634.53C6.D4B4.988E4^:

/ (ves.
.8C60.3DD8.

Impresso por convidado em 02/08/2023 18:21. Validação: 5DCB.6FFC.4814.BC9B.0356.56DE.919A.BA92. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 42039/23. Data: 10/05/2023 12:17. Responsável: Eduardo A. Santos.

171

171



r PREFEITURA DE

m POMBAL
OOAOE Mtmt» ̂ A/;

Í.5 I.U.iRDDrro PVC RíGIUO ROSQIJKAIMIM ASNRTAI. UNIU
25MM t)i: DIAMHTRO. 3M |)i:
COMPRIMENTO

66 EI.I IRODIJIO PVC RICilDO ROSQUEADA 1*1 ASNi;  1 AL LNÜ)
32MM DL DIAMLTRO. 2M DL
COMPRIMENTO

67 LI.LIRODCrO PVC RIOIDO ROSQULADA KRONA UNID
40MM DI-; DIAMLIRO. 3M Dl
COMPRIMLNIO

72 l lO CORDÃO PARALLLO BRANCO NLXTRON Ml IRO
2X2.5MM BRANC O

74 l-Tl A ISOLANir 20M

76 riTA ISOl.ANTL DL: ALTA Fl 'SÀO lOM
7S OI li A PASSA FIO 20 MEIROS

05 LÂMPADA I.LI) A60 25W

OX LÂMPADA TUBO I.L;D7W
1 16 PL.AFON SIMP1.L:S LIXO DE TETO

132 lOMADA DE PINO 2P ̂  1TI0 A. MACHO

135 LUVAS DE I O ROSOUEADA EI.LTRODUTO PLASNLTAl. UNID
I37 CURVA ROSCÂVEÍ. PVC 25MMPLASNLTAL UNI)

DOCUI.UX UNID

DOCOLUX UNID
LNI-RLUX UNID

UNID.

UNID

UNID.
UNID

AVANI

i;i.LU/

II.UME
ILUML

150 I {>.(>() I ^00.00

15.75 l.575.01»100

2.LX5 LI 62.5050

1000 2.16 2.I60.IKI

7<0.(»0

7X0.00
160.00

3.4X0.00

675.00
600,00
245.00

1X7.00
6.3,50

150 5.00

16.50

16.00

17.40

40

10

200
6.75100

300 3.00
4.6050
1.87100
1.X750

L-LLIROninO

Í39ARM.ACÀO RLX PES.ADA I ESTRIBO ^-PL.ASNl:lAL UND
ISOLADOR ROLDANA P0RC!:LANA

142 LOMADA DL: PINO MAtTlO 21*-* ! 20A

147 ABRACADL.IRA ÍIPO D

ILUML

COM T'UNIiA SILVANA

UNI)

UND

714.002.3.8030

7.30.00

1200.00
5.00150
2.10500

1.1/2
34..30

640.00
1,860.00

150.00

50 0.66

4.70
6,.30

UNDINCA

PI.ASNinAL UND
152 ARRÜLLA DL ALUMÍNIO 20 MM

156 LI.ETRODino LM PVC SODAVLI. 20 MM
160 I:LLTRÒDÜT0 LM PVC SODAVLL 25 MM PI.ASNLLAL I.IND
167 LUVA PARA ELETRODUTO i:M PVC CK)I'1.L:X UND

R{)SCAVEL20MM

168 LUVA P.ARA ELETRODUTO LM PVCPL.ASNLTAI, UND
ROS<AVHL25MM

166 1 UVA PARA LULIRODULO LM PVCPL.ASNr.LAl. UNO
ROSCAVEI..32 MM

170 LUVA PARA Ll.LIRODU K) EM PVCPl.ASNL I AL UNI.)
ROSCAVLl. 1.1/2

200
.300

0.75200

3 l 5.001.05300
\

226.001.1 .3200

IKO.ÍK)I.XO100

52.50
1.3.60

26.50

15.00
90.00

5.250.00

I 390.00
765.00

450.00

1.800.00

l'Nl)

UND

UND

100AVANT
BLILL

JLLCON

162 LAMP.\DA BULBO l.LD 50W L27

215 CONHCTOR PERITjRAÇÀO 120
216 LXLLNSÀO 10 METROS

227 LUMINÁRIA IARTARUC5A

242 LITA DL AÇO PliRLURADA 17MM COM 10 VONDLR
MLTROS

243 FITA DE AÇO PLRIT!R/\DA 19MM COM 30 V0NDL:R
ml;tros

256 CORDÃO PAKAl.ELO IT.LX 2XI.5MM

257 CORDÀÒ PARALELO FLLX 2X2.5MM

264 ABRAÇADLIRA DE NYLON PA6.6 PARA FOX LUX
USO EXTERNO
2.8MM COMPRIMENTO; lOOMM A MOMM.
PACOTE

265 ABR.AÇADIüKA DL NYLON PA6.6 PARA FOX LUX
LARGURA: 2.5MM A

ILUMINAR

NL.X I RON

NEXLRON

LARGIIRA: 2.5MM A

USO LXTLRNO

100

30

T UND
UND

30

20

121.00 2 420.0020UND

1..30 1..300.00
3,480,00

69.60

M 1000
2000 1.74M

6.66UNI) 10

1 15.0010 11.50UND

2.8MM - COMPRIMI-,NTO; 200MM A 2I0MM
pacotl:

12.00 120.00266 ABRAÇ.ADi:iRA I)!-: NYLON P.A6.6 PARA FOX LUX
USO LXLLRNO
3.8MM - COMPRIMLN LO: 200MM A 210MM.
PACOIL.

L.ARGUKA; 3.5MM A
UND 10

Prefeitura Municipal de Pombal-PB.
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I  \K(il l< \: I.5MM A
l‘^.5n>(il \l>:h7 \iU<AL \l>l IKA l)i

i 'S( I 1 MI K\n
4.SMM - COMPRIMI S iO: 2X0MM A 310MM.

i*ACon
.'75 I I I A in PI A I U I
.77S ( \IU) SPMl RUiIDO lAIM IKV. LM t (>»KI I LI \M I

\HK \M t I Ki lI R ADO ISMMUO

\D1 KlI2MM R OM 2(1 M I k)

2S7 I AMPADA Hl I BOI I I) 12W i 27
2XS I AMPADA Bl l BOI ID IXW I 27
2'>X (. ABO í M t I »BKI \L 25 MM

2.5(í
4.V'

I ,f>25.'H)5<'LSI)
T t5(iü .01)M

I oxo.oo
.■■.‘ÍHIUIÜ

2 IKUI.OO

(.1

1 L‘)'i
lO.iltl

{ul;il:

I \1)
1 \D

?t(UI  I OIM
LMPAI l N 201)

MSM

CL ÍUSULA terceira -1)0 VAÍ.OR E PREÇOS:

3.1 O vulor lolal deste coiilrato. a base do preço proposto, é de R% 04.380.90 sc^senUl c tiiiairo
mil. irc/.enios c oilciila c nove reais e noventa centavos).

CLÁUSULA QLARTA - DO REAJl’STE E REVISÃO DOS PREÇOS:

4.1 Os preços registrados permaneccrào fi xos c irreajustáveis peto periodo de 12 (do/e) meses.
4.2 A rexisào de preços só sern admitida no caso de comprovação do descLjLiiübrio ecMHiomico-
tlnancciro. a ser leita. prelerenciaímenle. através de notas fi scais ile aquisição de matérias-primas,
lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do
objetí'.
4.3 Para a concessão desta rcnisào. a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pombal

escrito c imcdiatamenic. com pedido jusiillcadu. anexandoà variação dos preços, por
documentos comprobatórios da majoração.
4,4 Durante o periodo de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos bens pelo
preço regisiradic mesmo que a revisão seja posieriormentc julgada procedente.
4.,5 A pedido do fornecedor.

tis

CL il SVLA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

.5. 1 .As despesas decorrentes do objeto da pre.sente licitação, correrão por conta do orçamento
seuuintes dotações: 02.010 Gabinete do Preleiio - 04 122 201 .5 2002vigente 2022 nas

Manutenção do Gabinete do Prefeito - 02.020 Procuradoria Cicral do Município - 04 122 2015
2006 Manutenção da Procuradoria Geral do Município - 02.030 Secretaria de Administração - 04
122 2015 2007 Manutenção da Secretaria de Administração - 02.040 Secretaria de Plancjainenio
e Acompanhamento da Gcslàc^ - 04 122 2015 2008 Maiuiiençào das .Atividades da Secretaria dc

inanças -02.050 Secretaria doPlanejamento c Acompanhamento da Gestão
04 123 2015 2010 Manutenção das Atividades da Secretaria dc [-inanças - 02.t)60 Secretaria de
I dueaçào - 12 368 1050 2031 Manutenção das Atividades da Lálucação Pásica- ()utros Reeursos-
12 368 10.50 2032 Manutenção das Atividades de Outros Programas I NDÍ - 12 365 i05() 2025
Manutenção do Lnsino Infantil - i iindeb .30% - 12 361 1050 2016 Manutenção do ! .M'-im>
I undamentai - 1 iindeb - 30% - 12 .368 1050 2017 Manutenção do í ransporte l.seoiar - 02.070
Secretaria de Saúde - 10 301 1049 2038 Manutenção da Secretaria de Saúde - 02.080 Secretaria

dc Agricultura e Abastecimento - 20 608 2015 2045 Manutenção das Atividades da Secretaria de
AurieuiUira e .Abastecimento - 02.090 Secretaria dc Infra-Lstruiura c Desenvolvimento l rbano -

1053 2047 Manutenção das .Atividades da Secretaria de Inira-I .strutura e
Desenvolv ímenlo Urbano - ü2. 100 Secretaria do I rahalho c Desenvolvimento Social - 08 244

1046 2050 Manutenção das .Atividades da Secretaria do Irabalho e Desenvolvimenio Soeia! -
02. 1 10 Secretaria dc Cuitura. lísponcc furismo -  I 3  122 1052 2061 Manutenção das .\li\idadcN
da Secretaria dc Cultura. LsporUs c I urismo ■ 02. 120 Secretaria de Indústria e ( omércio - 04

15 122

í\Prefeitura Mimietjtal de PondmI-PB.
Sede na Praça Mons. \ aieriano Pereira. 15. U andar. Centro. Pnmhal-PB. ( f.P; .5S.X4(M)(i

n,'* 08.948.697'0001-39 ^ '
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122 2015 2065 Manutenção das Atividades da Secretaria de Indústria c Comercio - 02.130
Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 18 122 1053 2067 Manutençüo

das Atividades da Secretaria do Melo Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 02,140

Secretaria de Vransportese Trânsito-26 12220152071 Manutenção da Secretaria de Transportes
e Trânsito - STTrans - 4490..30 99 15001000 Material de Consumo.

gpjU>t MtLHCW f A

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

6.1 () pagamento será efetuado em até 30 dias. contados da apresentação da nota fiscai/fauira no

protocolo da Prefeitura Municipal de Pombal/PÍ3.
6.2 O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da coniralatla.

6.3 O pagamento somente será efetuado após o "atesfo". pelo servidor competente, da Nota

I-iscal/1'atura apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da cordbrmidade da Nota
r-iscal/ratura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigaçóes assiimida.s.

6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Piscal/Faiuru ou dos documentos pertinentes a

contratação, ou. ainda, circunstância que impeça  a liquidação da despesa, o pagamento ficará

penilente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pra/o para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, náo acarretando
qualquer ònus para a Contratante.

6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargo.s moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde  a data limite prevista para o pagamento até a
data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por cento) ao ano. aplicando-se a seguinte fórmula;

EM = l.xNxP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I  ( I x/lOO)
365

T.\ = utilizar IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PR. ÍZOS, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E
VIGÊNCIA:

7.1. A entrega será de forma parcelada dc íicordo com a necessidade da Prefeitura e quando
requisitada, deverá ser em entregue em até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de
fomeciniento/compra, contendo a especificação dos materiais, marcas c a quantidade,
devidamente autorizada e identificada.

7.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
traballiista.s, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora.
7.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias. pelo (a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de po.sterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste I ermo dc Referência e na proposta.
7.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no lodo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência  e na proposta, devendo .ser substituídos
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuizo da aplicação das penalidades.

7.5. Os materiais serão recebidos definilivamente no prazo de 02 (dois) dias. contados do
recebimento provisório, após a verificação da qua!idade e quantidade dos materiais e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

no
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7.5.1. Na hipótese dc a veritlcaçAo rt que se refere o subitem anterior nào ser prtK’cdida dentro do

praiio fixado, rcpuiar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.
7.6, O recebimento provisório ou dellnitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
7.7. O inicio da execução do contrato será 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do contrato.

7.8 O Contrato vigorará a contar dc sua assinatura pelas partes até o dia 31/12/2022. () pra/o

constante nesta cláii.sula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, ilepois de
observado o An. 57 da Lei Federal n.” 8.666/d.3,

aOAOt MUHOA É A /

CIAVSVLA oitava - das obrigações do CONTRATANTE:

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando locai, data c horário;
8.1.2. Verificar minuciosamenle, no prazo fixado,  a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Kdital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivos:

8.1 ..3. Acompanhar e fi.scalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

ClAmUlA l^ONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes ila boa c

lierfeila execução do objeto e, ainda:

9.1. i. Efetuar a entrega dos bens em perfeita.s condições, no prazo e locais indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edita! e da proposta, acompanhado
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante:

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do material, de acordo com os artigos
12. 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078. de 1990);

9.1.3. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas. o produto fora dos
padrões c normas técnicas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades:
9.1.4. Atender pronlamcntc a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação:

9.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 {vime e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação:

9.1.6. Manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmenie. as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato:

9.1.8. Nào permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
condição de aprendiz para os maiores dc t|uatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:

9.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

anos, exceto na

garantia e
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CLÀVSVLA DÉCIMA - DA AL TEUA ÇÁO E RESCISÃO DO CONTRA TO:

OlMOt MtLHCW t A /j

lO.I Rste contrato poderá ser alterado, imilateralmente pela Comralante ou por acordo entre as

partes, nos casos previstos no Art. 65 c será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos

Artigos 77. 78 c 79 da Lei 8.666/93.
10.2 A CONTRATADA reconhecera os direitos da CON TRA TAN IT em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n‘" 8.666. de 1993.

Rubrica
CLP

CLÀVSVLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

I M A Contratada (Icará sujeita íis seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela

inexecução total ou parcial do objeto:
a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outríts obrigavòes assumidas,

quando considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de
correção:

b) Multa, observados os seguintes limites:

b.I) de 0.3% (três décimos por cento) por dia. a partir do primeiro dia útil sub.sequenle ao do

vencimento do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor

do material nüo entregue:

h.2) dc 5% (cinco por cento) .sobre o valor do material não entregue, a partir do primeiro dia útil

subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso

superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens constantes do instrumento contratual. t>ii entrega de
objeto com vícios ou defcilo.s ocultos que o torne impróprio ao uso a que é deslinadt), ou
diminuam-lhe o valor ou, airida, fora das especificações contratadas;

b.3) dc 0.3% (três décimos por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer cláusula ou

condição previ.sia neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor
contratado, contada da comunicação da Contratante (via internet. fa.\. correio etc.), ate cessar a

inadimplência,

c) Inipedimenlo de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo dc até 02 (dois)

anos. e suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município,

d) Declaração de inidoneidade para contratar com  a Administração Pública cntjuanlo perdurarem
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos da

declaração da penalidade.

1 1.2 O valor da multa aplicada será relido dos pagamentos devidos à Contratada e. caso não

sejam suficientes, a diferença será cobrada dc acordo com a legislação em vigin*.

1 1.3 As sanções previstas nas cláii-sulas “a)‘* a "O" poderão ser aplicadas cumuiativameme.

não. de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no pra/o de 05
(cinco) dias úteis a contar da intimação do alo. salvo na hipótese de aplicação de declaração dc

inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis.

1 1.4 As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior,
devidamente justificado e comprovado, ajuizo da Administração,
a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando
atraso no fornecimento for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante,

que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
11.5 A incxccuçâo parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federai \f. 8.666/93

poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades
cabíveis, observada a conclusão do processo administrativo pertinenle:

11.6 As parles não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos
decorrentes de eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracieri/ados
em lei civil.

os
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]  ! .7 As multas aplicadas deverào ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias. a contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas llscais
lVou faturas. Eni caso de inexistência ou insullcicncia de crédito da Contratada, o valor dcsidi-*
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo dc execução fiscal, com os encargos correspoiulentes.

1 1.8 l-‘icarào ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV. do artigo 87. da I ei n"
8066/93 c alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:
11.9 Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Hsca! no
recolhimento de quaisquer tributos:

1 1. 10 Tenham praticado atos ilícitos visando fru.strar os objetivos da licitação:
1 1 . 1 1 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração cm virtude do
atos ilicitos praticados.

dOADC MaHOR t A /A

^^ibrica
CLP

C LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1 fica desde já eleito o Fórum da Comarca de Pombal, Hstado da Paraíba, para dirimir questões
resultantes ou relativas à aplicaçâo/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera
Administrativa.
12.2 E por estarem assim Justos: Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições
ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 02 (Dois) vias
de igual teor. na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a
CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficiai, do extrato do
Contrato, a teor no An. 61, Parágrafo Único, da Lei l-cdcral n.'' 8.666/93. tudo para que o alo
produza seus Jurídicos e Legais efeitos.

POMBAL/PB. 04 de abril de-?

/
Abt lacl dc Sousa Lacerda

PREF ÍITO/ CONTRATANTE

&>yy.
MATHEUS CiOMES BEZE^

■jcKj^
RA

CNPJ n'M5.137.602/0001-23
Matheus Gomes Bezerra
CPf n“ 061.233.654-95

CONTRATADO

TESTEMUNHAS
hs/fb

^  39:^ s0Pb/i i9

V V ,RG N.” i -

RG N.'11' >2

pi/blique-se, registrh-sf: e cumpra-se

Prefeitura Municipal dc Pombal-PB. /l/l
Sede na Praça Mons. Valeriano Pereira. 15. T andar. Cenlro. Pombal-PlJ. t.'LP; 58.840-000^.^^ sob o

n.“ 08.048.697/0001-39
1m
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CONSTRUMAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 02.152.129/0001-40

Rua João Pessoa, 153, Sala 01, Centro, Pombal-P
CEP: 58 840-000.

«

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS i

CNPJ.;02,I5Z.12B.'0001

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de comprovação que  a empresa: MATEUS

GOMES BEZERRA, inscrita no CNPJ n^ 45.137.602/0001-23, localizada na Rua Capitão

Lindolfo, n® 159. Bairro Jardim Rogério, Pombal-PB, é fornecedora a nossa construtora de

^ Materiais elétricos diversos, Material de construção, Material hidráulico e Ferramentas

destinados as nossas obras em execução.

Nada tendo o que desabone, assino abaixo dando plena veracidade das

informações aqui prestadas.

Pombal-PB, em 10 de Março de 2022.

FORMIGA PEREIRA
RG n° 281193 SSP/PB
CPF n® 287.685.904-15
-ADMINISTRADOR-

Cá)CARTÓRIO80RINAT0

!4I„I \.\

, 2* lABEUOíUIO DENOJAS DE POMBAlíPB
Tiiuloi: Danilo Boimaio Soiisto

● tcp. &8.S40 000 ● C0íi(*ii«nJolKwpqmtatcom.&f aOffJ

Raconhae» par au«anUeldada a flraa dai

FPRMICfl PERElRfia**..
●*●●***●*●●●*●**●**»●»*

Haalnada na praaansa. Oau fá
■a *a,*..unho d. vardada. dpabal-M. 10.14.BI.
8«leDíflU

«a

«Íj SELO DIGITAL: AMR47609-DPKH
dara aenauUar o aala.aeaaaa

4Jah.jua.br
■nOLi 11,2t PARPIN.
ZStillS l,IB Ta4al> 13,BB

mSfl MTCHIULff Llhfl OOtlBS . tüCRBVBNTI

aaaa*

PldJiB.34

a**a*aa*aa
'a**««aa*aaaa**a
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MATEUS GOMES BEZER
CNPJ n” 45.137.602/0001 -23, I

INSC. MUNICIPAL: 2.544.5-0686 - INSC. ESTADUAL: 16.42
Rua Capitão Llndolfo, n° 159, Bairro Jd. Rogério, Pomba

Contato: (83) 9.9606-7222

Tft<^t&Uaí de em ^encd

A:
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS-PB

REFERENTE:
PREGÃO PRESENCIAL N“ 00008/2023 - SRP
DATA DA REALIZAÇÃO: 27 de Abril de 2023
HORÁRIO: lOhOOmin.

PROPONENTE: MATEUS GOMES BEZERRA
CNPJ n" 45.137.602/0001-23,

DECLARAÇÕES

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7“, Inciso XXXIII, da CF -
Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 7°
inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não
possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo
existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação
vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a
participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente
instrumento convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Pombal-PB, em 27 de Abril de 2023.

CfloOnf%€o
MATHEÜs"gÕMÉS BEZERRA

Carteira de Identidade n° 24907223 SSP-RN
CPF n^’ 061.233.654-95

- Responsável Legal-

Impresso por convidado em 02/08/2023 18:21. Validação: 5DCB.6FFC.4814.BC9B.0356.56DE.919A.BA92. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 42039/23. Data: 10/05/2023 12:17. Responsável: Eduardo A. Santos.

179

179



(9.
<ZíVí

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

0)
a FIs J, tf

4

Rubrica
. CLP■j

03/02/2022
Processo 0259782022-0 - CMJASTFIAMENTOSITUAÇAONÚMERO DE INSCRIÇÃO

ATIVO16.423.673-2
FIRMA OU RAZAO SOCIAL

MATWEUS GOMES BEZERRA
NWE FANTASIA

BGM CONSTRUCOES
INSC. JUNTA COMERCIAL

CNPJ/CPF

2510143457-145.137.602/00QÍ-23 NÚMERO
LOGRADOURO

159
R CAPITAO LINDOLFO PIRES

BAIRRO
COMPLEMENTO

JARDIM ROGÉRIO
CEP

MUNICÍPIO

58840-000POMBAL

ATIVIDADE ECONÔMICA

DENOMINAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
DENOMINAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

ICMS

4744-0/99
PRINCIPAL

4744-0/99
denominaçAo
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. MUNICIPAL

secunoArio

4930-2/01
COD. NATUREZA JURÍDICA

NATUREZA jurídica

2135EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
TIPO DE ESTABELEaMENTO

MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

SEDE
FORMA 06 ATUAÇÃO

INiCIO DE ATIVIDADE
REGIME DE RECOUHIMENTO

03/02/2022SIMPLES NACIONAL
CARGO

EMPRESÁRIO
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

MATHEUS GOMES BEZERRA
VALIDADE

REPARTIÇAO FISCAL

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR5 DA DIRETORIA 09/09/2023
DATA DE EMISSAO

09/03/2023 21:28:14
CONTROLE

202303092128148534

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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